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Dispõe sobre a obrigatoriedade das 

empresas prestadoras dos serviços de 

televisão, internet ou telefonia por 

assinatura, após o cancelamento do serviço, 

realizarem a remoção e o descarte do 

cabeamento inativado no Estado da Paraíba 

e dá outras providências. 

 

  A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

              

Art. 1º Ficam obrigadas as empresas prestadoras dos serviços por assinatura de 

televisão, internet ou telefonia, após cancelamento do serviço, a realizar a remoção e 

descarte do cabeamento inativado em local adequado, sem ônus para o consumidor. 

 

           Art. 2º Fica facultado ao consumidor, através de manifestação expressa, a opção 

pela não remoção do cabeamento inativado. 

 

Art. 3º O descumprimento das disposições desta Lei, sem prejuízo de outras 

medidas legais, sujeitará também o infrator às penalidades previstas no Código de Defesa 

do Consumidor. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

            Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 15 de maio de 2024. 

 


